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2074 

Senhar PresideutC 

O Vereador FLAVi0 HENRIQUE PATRÍCIO I3ARRETO, no uso de suas 

atribuições legais.  earn  supedfineo  tie art.  149 do Regimento Interno, apresenta Mesa 

Diretora, para apreciaçlio pelo Colendo Pietuirio, a presente INDICA(AO:  

qua,  ap64,  °amid°  o Douto Plunar/Q, 04 õ  anr4130  4, 

em caso de aprovaao, anearniuhe expediente ao Ilustrissinio ii043rettiv4o de  Salado,  

senhor Paulo Eduardo Firinino Siqueira  earn  eópia ao Excelentissimo Prefeito 

Municipal, senhor Vaidir Lui artor, solieitando.11ies asae4es neeessarias para o 

cumprimento  du  Lei 14.7" do 21 de ttoveriultwo de "1023, que "aliara a Lei n0 8.080, 

de 19 de setembro de 1990 (Lei Organica da  &Hide),  pare ampliar a direito da  taunter  

de ter acompanhante nos atendimenios Pealizados  ens  serviços de saúde públicos e 

privados", 

411iri C.Wril.,A 

dia ",-U de noveiuhro de 2023 fora publicada a Lei federal 14,737/23', 

a qual, alterou ‘3  art,  ik14, da Lei 8.080/90, cuja .redaya0 ‘;fitipuia  qua an  consultas, 

exames e procedimentos realizados em unidades de saúde públicas ou privadas, toda 

mulher tom o direito de fazer-se acompanhar por pessoa maior de idade, durante todo 

o período do atendimento, independentemente de notificava° prévia". 

Ademais, o § 3° do artigo citado dispõe que "as unidades de saúde de 

todo o Pais ficam obrigadas a manter, em local visivel de sues dependAncias, aviso 

que infOrtne sabre o direito estabelecido neste artigo". 

Disilionivi::1 omhaps://www.piatiulto.gov,briceivil_03LAto2023-2026/2023/Leiii,14.137.htip 
Enderoços Rua Jonas 'Ferreira de Arai*, 738, contra CEP 79790.000. C. n" 04, 
E.tnaii; RrotoolikapeaRtpradc04pfkialts,ju.sx.ov.br  
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A presente lei assegura o direito as  Mathews  de ter acompanhante,  sand()  

a pessoa de sua livre escolha, nas consultas e exames, inclusive os ginecológicos, nos 

estabelecimentos públicos e privados do saúde. 

Picou assegurado as mulheres o direito a ter  WTI  acompanhante em todo 

estabelecimento do saúde visando assim a promoçao do bem estar e direitos da mulher  

an  área da saC4k, 

Cabe ao Estado,  dc  forma  prat,  diminuir riscos de violências, bem ÇOIDo 

trazer mais segurança as mulheres, garantindo assim, cada vez mais meios de proteção a  

etas.  

Ressaltese, ainda, que deve ser informado ao paciente a existência deste 

direito, por meio de informativos. Importa destacar, que negar exesnçao  it  lei acarrete 

em penalidade prevista ria Deceato.Lei 201/61. 

Dada a importancia da materia, encatninha,se para conhecimento e 

cumprimento do ordonamcnio em nostio município. 

Assim, expostas as razAos da presente indicaçán, submato,-a ao Cotondo 

Plenário para 

Na certeza do ser atendido, aguarda,sc  DEFERMENT°.  

	

Cargar0 ittli„inMligide 	dpolis í d janOtv do Z024, 

F LAVIOHEN RIQUrtiilalatTan:clo- 

	

PATRICi0 	ofo07404V410 
BARRETO:9742032804MZ4httt%20Tr 

FLÁVIO 1,1ENRIQUE PATRÍCIO liARRETO 
VgtgaaPt 

Assingdo pigiolitignte 

Endereço: Rua  Jonas  Ferreira de Araújo, 38, centro, CEP 79790400, C. P n4  04.  
E-mail:  protocelqikantacadeodapolis.ms.goy.br  
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de_121---de 20_21L. 

Avalradiva do ResponsAvai 

CAMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLISIMS 
pr.esente, foi discutido, votado e APROVADO 

em BA' 6"/  discussão e votação, n•§3ta),ata, 

em773—c—le 
 oe  de 20  1 

wv 
41111110-./  Aft 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 

Vk 	14,21P ja27fl  NOVEMBRO  Wen 

Morae Lei r4,080, do 19 do t;etombre do 1990 (Lei 
Orgânica da Saúde), para amplisr o direito da mulher de  
tor  acompanhante nos atendimentos realizados em 
serviços de saúde públicos o privados. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLitIA Pago saber que e Congresso Nacional decreta e  au  sanciono -.4 seguinto Lei;  

Art.  1° 0 Capitulo Vil do Tituie  if ea  44teP p„o0,...0.19,A9„,battubjAsIcagg (Lei Orgenice da Saúde),  oases  e 
vigorar com a seguinte Pedniio: 

w 

DO SUBSiSTEMA D AGOMPANHAMENTO A  MULHER  NOB 8ERVig0$ DE-SAWE' 

'Art,.:19-4,  Ern consult,  exames 6.3 procedimentos reelize.-idoa er41 unidades do saúde 
públicas  cu.;  privadas, toda mulher  tern  o direito de fazer-se acompanhar por pessoa maior 
de idade, durante todo o período do atendimento, independentemente de notificação 
previa. 

§.,.j,O acompanhante do  qua  trata e earaut deste artigo  ewe  de livre indioagão da 
paciente ou, nos casos em que ela esteja impossibilitada de manifestar sue vontade, de 
seu representante legal, e estare obrigado a  preserver  o sigilo das informações de saúde 
de que tiver conhecimento em razão do acompanhamento, 

iNe tgeUg de atelldiMente  quo  envolva oualquoi,  tipo de sedag40 ou rebaixamento 
do nível de consciência, caso a paciente não indique acompanhante, a unidade de saúde 
responsável pelo atendimento indicará pessoa para acompant4-1a, preferencialmente 
profissional de saúde do sexo feminino, sem custo adicional pare a paciente, que poderá 
recusar o nome indicado e solicitar a indicação de outro, independentemente de 
justificativa, registrando-se o nome escolhido ria documento gerado durante o atendimento. 

cilitadeqtaildirritititta  QOM  Sada0C3, 	ti,,V=1144; rcitiLlinaa d paeiente ao 
direito previsto neste artigo devere ser feita por escrito, após o esclarecimento dos seus 
direitos, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, assinada por ela e 
arquivada em seu prorituario. 

4§ wnidadati de aatide do todo o Pais ficam obrigadas o montar, cm 
de suaa-dependências, aviso que informe sobre o direito estabelecido neste artigo. 

§ 4° No caso de atendimento realizado em centro cirúrgico ou unidade de terapia  
intensive corn  restrições relacionadas à segurança ou a saúde dos pacientes, devidamente 
justificadas pelo corpo clinico, somente  sera  admitido acompanhante que seja profissional 
de saúde. 

§ 5 	m casos de urgência e emergência, os profissionais de saúde ficamn 
eeterieeeeeo agir no protogdo dofooa da oaCido o da vida da paoionto, ainda  quo  no 
ausência do acompanhante requerido.'  (NR)  

"  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data do sus publicação.  

Brasilia, V do rIQVarnbro do 2023i 2t,Ye  da  indepandéricia e 1662 ds Republica, 

htipsasww.wartaito.gou.briccivil_03LAW2023,2026.1.20331L01.14737.htal 



28/01/20;?4, 08:37 	 L14V8? 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Flávio  Dino  de Castro e Costa 
Nisie Verônica Trindade  la  

Este texto no substitui o publicado rio D()U de 28,11.2023. 

httpsWwww.planaito.gov.bricolvil_Q3/ Ato2023-426/2023/1.0414737.htm 
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